Regulamento
Prémio KPMG em Computa¢dao em Nuvem e Virtualizagao

2025/2026

Artigo 1°

(Objeto)
O presente regulamento estabelece as condicdes de atribuicdo de um prémio de mérito
académico anual ao melhor estudante da Unidade Curricular Computagdo em Nuvem e
Virtualizagdo do Departamento de Engenharia Informatica do Técnico no ano letivo de
2025/2026, ao abrigo do Anexo Il do Protocolo de Colaboragdo no ambito da “Rede de

Parceiros do técnico, em vigor desde 30 de marco de 2026.

Artigo 22
(Destinatarios e condicdes de candidatura)
Na edicdo de 2025/2026, os candidatos ao Prémio de Mérito KPMG em Computag¢do em
Nuvem e Virtualizagdo serao os estudantes do Técnico inscritos e que tenham concluido com
aprovacdo a Unidade Curricular Computacdo em Nuvem e Virtualizacdo durante a Epoca

Normal ou de Recurso.

Artigo 32
(Critérios de selecao)
1. Os estudantes serdo seriados de acordo com os seguintes critérios:

a. nota final da UC (ponderagdo de 50%), sendo elegiveis para o prémio até 8 (oito) dos
estudantes com a classificacdo final mais elevada a unidade curricular (antes de
arredondamentos).

b. apresentacdo pitch video (ponderacdo de 25%). Os estudantes elegiveis para o prémio
serdao contactados pelo juri, confirmando a elegibilidade dos mesmos para a segunda
fase do processo, e informando da necessidade de submissdo de uma apresentacdo
pitch video de 3 minutos sobre os aspetos que tenham aprendido na unidade
curricular que considerem importantes para uma aplicacao do seu interesse. Baseado
na apreciacdo deste pitch video, os estudantes serdo convidados para a apresentacao

final presencial.



c. apresentacdo final presencial e questdes (ponderacdo de 25%): na cerimdnia de
entrega do prémio, os estudantes realizardo uma apresentac¢do, detalhando o seu
pitch, com duracdo mdaxima de 5 minutos e responderdo a questdes do juri. Os

candidatos serdo pontuados pelo juri que deliberard sobre a atribui¢cdo do prémio.

2. As decisOes do juri ndo sdo passiveis de recurso.

Artigo 42

(Valor do Prémio)

O Prémio monetério a entregar ao BENEFICIARIO terd um valor de €2,500.00 (dois mil e

guinhentos euros).

Artigo 52

(Divulgagao e Cerimdnia de Atribuicdo do Prémio de Mérito Académico)
O Técnico fara a divulgacao do prémio e da respetiva ceriménia de atribuicdo pelos seus
canais habituais, fazendo referéncia a KPMG, se para tal for autorizado.
A KPMG poderad fazer a divulgacdo do prémio desde que inclua as necessadrias referéncias
ao Técnico e obtenha a aprovacao deste para os materiais promocionais que utilizar.
O prémio de mérito académico sera entregue ao BENEFICIARIO em cada ano letivo, em
conjunto com um diploma referente a essa distin¢dao assinado pelo Presidente do Técnico
e pela KPMG, numa cerimdnia publica que terd lugar obrigatoriamente nas instalacdes do
Técnico.
A cerimédnia publica terd a presengca do Presidente do Técnico, ou de um seu

representante, bem como de um representante da KPMG.

Artigo 6°
(Confidencialidade e tratamento de dados pessoais)

A KPMG e o Técnico, bem como as pessoas por estes nomeadas que tenham acesso a
informacdo pessoal e académica dos estudantes do Técnico obrigam-se a manter a sua
confidencialidade e comprometem-se a utiliza-la exclusivamente para o processo de
selecao da equipa premiada.

Salvo acordo em contrario, a obrigacdao de confidencialidade do ponto anterior inclui
também as informagodes relativas aos estudantes.

Ao aceitar participar na atribuicdo deste prémio, os estudantes aceitam que os seus
dados pessoais sejam utilizados pelo Técnico para efeitos de processamento de prémio

e estatisticas, diretamente ligadas a iniciativa.
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4. No ambito da presente iniciativa, os estudantes comprometem-se a estar presentes na
cerimonia publica e aceitam que sejam recolhidas imagem de video e fotografia, bem
como testemunhos que serdo utilizados Unica e exclusivamente na promocdo da
iniciativa, no website e redes sociais tanto da KPMG, como do Técnico e da Diregdo de

Transferéncia de Tecnologia.

Artigo 72

(Constituicdo do Juri)
1. O juri deverd ser composto por mais do que um docente do Técnico, de modo a que estes
disponham da maioria dos votos.
2. Na edicdo de 2025/2026 o juri devera sera composto por:
- Luis Manuel Antunes Veiga, DEI-IST
- Rodrigo Fraga Barcelos Paulus Bruno, DEI-IST
- Daniel Jorge Viegas Gongalves, DEI-IST

- José Alexandre Correia, KPMG

Lisboa, 30 de margo de 2026.



